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AUTORIZAR A ALTERAcAo

A voTAcAo DA DIRETORIA COLEGIADA

DAS PRELIMINARES

Trata -se de Processo Administrativo instaurado em virtude de requerimento
protocolado pela empresa Graciosa Transporte e Turismo Ltda-ME. para solicitar a
impIantaço do mercado Guaratuba (PR) -Joinville (SC) como seço da linha Paranaguá (PR)
-Joinville (SC), prefixo n2 09-0288-00.

DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

Por meio da Resolução n2 4770, de 25 de junho de 2015, a reguIamentaço da
prestacão dos serviços póblicos regulares de transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros foi instituIda sob o regime de autorização.

Diante do novo regime estabelecido aos atuais serviços de transporte

rodoviário interestadual e internacional de passageiros, a Agência Nacional de Transportes
Terrestres -ANTT, por meio da ResoIuco n2 5285/2017, decidiu pela reguIamentaço da
matéria relativa a impIantaço de secöes em linhas operadas sob o regime de autorizaço.
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Os artigos 92 e 102 da Resolucão n2 5285/2017, que dispöe sobre o esquema
operacional de serviço e as regras para modificação da prestaço do serviço regular de
transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de
autorização, dispöem:

Seção I:
Da Imp!antação e Supressão de Secâo

Art. 99 Poderá ser implantada nova seçâo em linha existente, desde que a
transportadora seja detentora de autorizacâo para operar o mercado e que o terminal
rodoviário a ser atendido encontre-se a uma distôncia de ate 10 (dez) quilômetros do
itinerório da linha.
Art. 10. Nas solicitacôes de implantação de seçäo deverâo ser apresentados as
seguintes dados e informacöes:

- identificacáo da linha em que se pretende implantar a seçáo;
II - esquema operacional e quadra de horários da linha; e
Ill - itinerário gráfico (mapa) da linha, cam as rodovias percorridas, localidades situadas
ao Iongo do trajeto, terminals e pontos de seçâo.

Em consulta ao Sistema de Gerenciamento de PerrnissOes - SGP, a area técnica
verificou que o mercado solicitado já é operado pela requerente por meio da Licença

Operacional - LOP nQ 152.

De acordo corn os registros desta Agência, verifica-se que o mercado solicitado
já consta do itinerário da linha, de forma que os terminais rodoviários dos municIpios a serem

atendidos estão a uma distância igual ou inferior a 10 km do itinerário da linha, em

cumprimento ao disposto no art.9 92 da Resolucäo n2 5.285/2017.

Com relaço aos dados e informacöes a serem apresentados, conforme art. 10

da legislacão em referência, a requerente apresentou toda a docurnentaçào relacionada,
quais sejam: identificacão da linha, esquema operacional, quadro de horários e ltinerário
gráfico.

Desta forma, verifica-se que a empresa curnpriu os requisitos para irnplantaço

do mercado Guaratuba (PR) -Joinville (SC) na linha Paranaguá (PR) -Joinville (SC), prefixo 09-

0288-00.

DA pRoposlcAo FINAL

Pelos argumentos expostos acima, proponho ao Colegiado que:

a) Defira o pedido da empresa Graciosa Transporte e Turismo Ltda-ME. para a

implantacäo do mercado Guaratuba (PR) - Joinville (SC) como seço da
linha Paranaguá (PR) - Joinville (SC), prefixo 09-0288-00, nos termos das
Resoluçöes n2 4.770/2015 e n2 5.285/2017.
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b) Altere a Licenca Operacional - LOP n2 152 referida empresa, conforme
modificaço operacional deferida.

BrasIlia-DF, 2C3 de de 2017.

VINAUDPRO
Diretor

A Secretaria Geral - SEGER, corn vistas ao prosseguirnento do feito.
Ern de crrb-vo de 2017.
Ass.: ,a y

Priscila Nunes cle Oliveira
Matricula SIAPE n2.127.612

Asscssora - DMV
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